
Aula 42 3 Reorganização Societária e seus 
Efeitos Tributários
Bem-vindos à Aula 42 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Hoje, embarcaremos em uma jornada 
por um dos temas mais dinâmicos e desafiadores do universo corporativo e tributário: a Reorganização Societária. 
Você já parou para pensar como as grandes empresas se transformam, crescem ou se dividem para se adaptar ao 
mercado? Por trás dessas movimentações estratégicas, existe uma complexa teia de decisões contábeis e, 
principalmente, tributárias.

Nesta aula, nosso objetivo principal é desmistificar os conceitos de fusão, cisão e incorporação, revelando não 
apenas suas definições, mas, sobretudo, os profundos impactos fiscais que cada uma dessas operações acarreta. 
Ao final, você será capaz de identificar as motivações por trás de uma reorganização, compreender o tratamento 
do ágio na aquisição de investimentos e analisar as consequências tributárias da transferência de ativos e 
passivos, tudo isso sob a ótica da legislação mais recente e das tendências da Reforma Tributária.

A relevância deste conhecimento transcende a sala de aula. No dia a dia profissional, seja você um futuro 
contador, advogado tributarista ou gestor, a capacidade de navegar por essas águas turbulentas é um diferencial 
competitivo enorme. Entender como as empresas se reestruturam é fundamental para um planejamento eficaz, 
para a tomada de decisões estratégicas e para a conformidade fiscal. Prepare-se para conectar o que você já sabe 
sobre contabilidade e tributos com cenários de alta complexidade e impacto.



O Cenário das Reorganizações Societárias: 
Por Que as Empresas se Transformam?

Conceito-chave: As reorganizações societárias são decisões estratégicas de alto nível, com o potencial 
de redefinir o futuro de uma organização.

Imagine uma empresa como um organismo vivo. Assim como nós, ela nasce, cresce, se desenvolve e, por vezes, 
precisa se adaptar a novas condições para sobreviver e prosperar. Essa adaptação pode envolver mudanças 
internas profundas, como a redefinição de processos, ou externas, como a aquisição de um concorrente ou a 
venda de uma parte do negócio. É nesse contexto de constante movimento e evolução que surgem as 
reorganizações societárias.

Muitos veem as reorganizações como meros atos burocráticos ou jurídicos, mas a verdade é que elas são decisões 
estratégicas de alto nível, com o potencial de redefinir o futuro de uma organização. Elas não acontecem por 
acaso; são respostas a desafios de mercado, oportunidades de crescimento, necessidades de otimização ou, até 
mesmo, a imperativos de sobrevivência. Compreender o "porquê" antes do "como" é crucial para qualquer 
profissional que lide com o tema.

Nesta seção, vamos explorar o cenário que impulsiona essas transformações. Pense em uma empresa que, após 
anos de sucesso, percebe que seu mercado está saturado e que a única forma de expandir é adquirindo um 
concorrente menor, ou talvez uma que possua diversas linhas de negócio e decida separar uma delas para focar 
em seu core business. Essas são situações reais que demandam uma reorganização societária, e cada uma delas 
traz consigo uma série de implicações que vão muito além da simples mudança de nome ou CNPJ.



O Que Motiva uma Reorganização? Além da 
Burocracia

Ganho de Escala
Fusão com outras companhias 
para combinar recursos, 
talentos e market share

Otimização de Capital
Venda de divisões não 
essenciais para levantar fundos 
para investimentos prioritários

Sinergias Operacionais
União para gerar economias em 
custos de produção, logística ou 
administração

As reorganizações societárias raramente são motivadas apenas por questões administrativas. Elas são, na maioria 
das vezes, o resultado de um planejamento estratégico minucioso, visando objetivos de longo prazo que podem 
impactar a competitividade, a estrutura de capital e, claro, a carga tributária da empresa. Entender essas 
motivações é como decifrar o mapa que guiará toda a operação.

Além disso, as reorganizações podem ser impulsionadas por necessidades de planejamento sucessório, atração 
de investimentos ou até mesmo para segregar riscos entre diferentes linhas de negócio. Com a iminente Reforma 
Tributária (PEC 45/2019) e a criação do IBS e da CBS, por exemplo, muitas empresas já começam a analisar como 
suas estruturas atuais se encaixarão no novo sistema e se uma reorganização pode otimizar sua transição, 
minimizando impactos negativos e maximizando benefícios fiscais.



Fusão: A União que Gera Novas 
Possibilidades (e Desafios Fiscais)
Imagine duas empresas, cada uma com sua própria história, 
cultura e patrimônio, decidindo unir forças para se tornar uma 
única e nova entidade. Essa é a essência da fusão. Não se trata de 
uma comprando a outra, mas sim de uma verdadeira junção, onde 
as empresas originais deixam de existir para dar lugar a uma nova 
pessoa jurídica. É como misturar dois rios para formar um rio maior 
e mais caudaloso, com um novo nome e um novo percurso.

A fusão é uma ferramenta poderosa para o crescimento, 
permitindo que as empresas combinem seus recursos, know-how 
e bases de clientes, alcançando uma escala que seria difícil de 
atingir individualmente. No entanto, essa união traz consigo uma 
série de complexidades, especialmente no campo tributário.

Definição Legal

A fusão implica na extinção das 
sociedades fusionadas e na 
criação de uma nova sociedade 
que as sucederá em todos os 
direitos e obrigações.

Do ponto de vista legal, a fusão implica na extinção das sociedades fusionadas e na criação de uma nova 
sociedade que as sucederá em todos os direitos e obrigações. Isso inclui, crucialmente, as obrigações tributárias. 
A nova empresa assume a responsabilidade por todos os débitos e créditos fiscais das empresas que a originaram. 
Essa sucessão é um ponto-chave que exige uma análise detalhada para evitar surpresas desagradáveis e garantir 
a conformidade fiscal desde o primeiro dia da nova entidade.



Fusão: Aspectos Contábeis e Tributários 
Iniciais
Quando duas empresas se fundem, a primeira grande tarefa é consolidar seus patrimônios. Todos os ativos (caixa, 
estoques, imóveis, máquinas) e passivos (dívidas, obrigações com fornecedores, impostos a pagar) das empresas 
extintas são transferidos para a nova sociedade. Esse processo exige uma avaliação cuidadosa para determinar o 
valor justo de cada item, o que pode gerar ajustes contábeis significativos e, consequentemente, impactos 
tributários.

Sucessão Tributária: A nova empresa não apenas herda o patrimônio, mas também as responsabilidades 
fiscais. Isso significa que, se uma das empresas fusionadas tinha débitos de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS ou outros 
tributos, a nova empresa será responsável por eles.

01

Consolidação Patrimonial
Transferência de todos os ativos e passivos das 
empresas extintas

02

Avaliação de Valor Justo
Determinação do valor adequado de cada item 
patrimonial

03

Sucessão de Obrigações
Assunção de todos os débitos e créditos tributários

04

Aproveitamento de Prejuízos
Utilização de prejuízos fiscais respeitando o limite de 
30% do Lucro Real

Por exemplo, imagine a Empresa A e a Empresa B se fundindo para formar a Empresa C. Se a Empresa A tinha um 
prejuízo fiscal de R$ 1 milhão e a Empresa B tinha um lucro acumulado de R$ 2 milhões, a Empresa C poderá, em 
tese, utilizar esse prejuízo fiscal para abater parte do lucro tributável futuro, respeitando o limite de 30% do Lucro 
Real. Essa possibilidade de aproveitamento de prejuízos fiscais é um dos atrativos das fusões, mas exige um 
planejamento tributário rigoroso para garantir sua legalidade e eficácia.



Cisão: Dividir para Conquistar (ou 
Reorganizar Dívidas)
Se a fusão é sobre unir, a cisão é sobre dividir. Pense em uma empresa que, ao longo dos anos, cresceu tanto que 
se tornou um conglomerado com diversas linhas de negócio, algumas muito lucrativas e outras nem tanto. Ou 
talvez, uma empresa que deseja vender uma de suas divisões para um investidor, mas manter as demais. A cisão 
permite que uma sociedade se divida, transferindo parcelas de seu patrimônio para uma ou mais sociedades, já 
existentes ou constituídas para esse fim.

Cisão Total

A sociedade cindida se extingue

Todo o patrimônio é transferido

Surgem duas ou mais novas sociedades

Cisão Parcial

A sociedade cindida continua existindo

Apenas parte do patrimônio é transferida

Patrimônio reduzido na sociedade original

É como podar uma árvore para que ela cresça mais forte e saudável em suas partes essenciais. Ao separar um 
ramo, a árvore pode direcionar mais nutrientes para os outros, ou o ramo podado pode ser replantado para crescer 
de forma independente. A cisão pode ser total, quando a sociedade cindida se extingue, ou parcial, quando a 
sociedade cindida continua existindo, mas com um patrimônio reduzido.

Essa flexibilidade torna a cisão uma ferramenta valiosa para reestruturar grupos empresariais, segregar riscos, 
focar em core businesses ou preparar uma parte da empresa para venda ou abertura de capital. No entanto, a 
divisão do patrimônio e das operações traz consigo uma complexidade tributária considerável, pois é preciso 
definir como os ativos, passivos e, principalmente, as obrigações fiscais serão distribuídos entre as sociedades 
resultantes.



Cisão: Implicações Fiscais e a Transferência 
de Ativos/Passivos

Atenção: A transferência de bens imóveis pode gerar Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), 
dependendo da legislação municipal e da natureza da operação.

A cisão, ao envolver a transferência de parcelas do patrimônio, gera uma série de implicações fiscais que precisam 
ser cuidadosamente analisadas. O principal desafio é determinar como os ativos e passivos serão avaliados e 
transferidos, e quais tributos incidirão sobre essas operações.

Ganho de Capital
Se os ativos transferidos forem 
avaliados por valor superior ao 
custo contábil, a diferença pode 
ser tributada como ganho de 
capital

Regime Especial
A legislação permite realizar a 
operação a valor contábil, 
evitando tributação imediata, 
desde que certas condições 
sejam atendidas

Sucessão Proporcional
As sociedades que receberem 
parcelas do patrimônio serão 
responsáveis pelos tributos 
proporcionalmente ao 
patrimônio recebido

Além disso, é fundamental considerar a sucessão das obrigações tributárias. Na cisão, as sociedades que 
receberem parcelas do patrimônio da sociedade cindida serão responsáveis pelos tributos devidos por esta até a 
data da cisão, proporcionalmente ao patrimônio recebido. Se a cisão for total, a responsabilidade é solidária. Essa 
complexidade exige um planejamento tributário robusto para garantir que a divisão do patrimônio não resulte em 
passivos fiscais inesperados ou em uma distribuição injusta das obrigações.



Incorporação: Absorvendo e Expandindo 
Horizontes
Se a fusão cria uma nova empresa e a cisão divide uma existente, a incorporação é o processo pelo qual uma 
empresa absorve outra. Aqui, uma sociedade (a incorporadora) adquire todo o patrimônio de outra sociedade (a 
incorporada), que, por sua vez, é extinta. A incorporadora, no entanto, mantém sua própria personalidade jurídica, 
apenas expandindo seu tamanho e suas operações. É como um rio maior que absorve um afluente menor, 
aumentando seu volume sem mudar seu nome ou sua identidade principal.

Características da 
Incorporação

Sociedade incorporada é 
extinta

Incorporadora mantém 
personalidade jurídica

Sucessão integral de direitos 
e obrigações

A incorporação é uma estratégia comum para empresas que 
buscam crescimento inorgânico, ou seja, através da aquisição de 
outras companhias. Ela permite que a incorporadora ganhe market 
share, elimine concorrentes, adquira novas tecnologias, patentes 
ou know-how, ou simplesmente expanda sua capacidade 
produtiva. É uma forma rápida e eficiente de consolidar posições 
no mercado.

Do ponto de vista legal, a sociedade incorporada deixa de existir, e todos os seus direitos e obrigações são 
transferidos para a incorporadora. Isso inclui, como veremos, uma série de implicações tributárias que exigem 
atenção redobrada. A incorporadora assume a responsabilidade por todos os passivos, inclusive os fiscais, da 
empresa que foi absorvida, o que torna a due diligence um passo indispensável antes de qualquer decisão.



Incorporação: Desafios Tributários e a 
Continuidade Fiscal
A incorporação, assim como as demais reorganizações, apresenta desafios tributários únicos. O principal deles é a 
sucessão tributária integral. A incorporadora assume a totalidade dos débitos e créditos tributários da 
incorporada. Isso significa que, se a empresa absorvida possuía dívidas fiscais, a incorporadora será responsável 
por elas. Por outro lado, se havia créditos ou prejuízos fiscais, a incorporadora poderá, sob certas condições, 
aproveitá-los.

Empresa Incorporada
Débitos e créditos tributários 
existentes

Transferência Integral
Sucessão de todas as obrigações 
fiscais

Empresa Incorporadora
Assume responsabilidade total 
pelos passivos

Um dos aspectos mais complexos é o tratamento do ágio ou deságio gerado na operação, que abordaremos em 
detalhes mais adiante. Quando a incorporadora paga um valor pela incorporada que difere do seu patrimônio 
líquido contábil, essa diferença precisa ser contabilizada e pode ter impactos fiscais significativos. Além disso, a 
transferência de ativos e passivos pode gerar a necessidade de ajustes contábeis e fiscais, especialmente se os 
valores de mercado forem diferentes dos valores contábeis.

Para empresas que operam sob o regime do Lucro Real, a incorporação exige um cuidado especial com a 
apuração do IRPJ e da CSLL. A incorporadora deve consolidar as bases de cálculo e garantir que todos os 
procedimentos fiscais da incorporada sejam devidamente encerrados e transferidos. Para as empresas do Lucro 
Presumido, a complexidade é menor, mas ainda assim é crucial garantir a correta apuração dos tributos e a 
sucessão das obrigações, especialmente em relação ao PIS e à COFINS.



Quadro Comparativo das Reorganizações 
Societárias
Até agora, exploramos individualmente a fusão, a cisão e a incorporação, entendendo suas naturezas e os 
primeiros desafios que apresentam. No entanto, para solidificar seu conhecimento e permitir uma visualização 
clara das distinções, é fundamental compará-las lado a lado. Pense nessas operações como diferentes 
ferramentas em uma caixa de estratégias empresariais, cada uma com um propósito específico e um conjunto de 
efeitos.

Embora todas envolvam a reestruturação de empresas, as nuances entre elas são cruciais para o planejamento e 
para a correta aplicação da legislação. Uma escolha inadequada pode gerar custos tributários desnecessários ou 
inviabilizar os objetivos estratégicos da operação. Por isso, antes de avançarmos para os detalhes mais técnicos, 
vamos consolidar as principais características de cada uma em um quadro conciso.

Conceito Natureza da 
Operação

Efeitos na 
Sociedade 
Original

Sucessão 
Tributária

Motivação 
Comum

Fusão Duas ou mais 
sociedades se 
unem para formar 
uma nova.

Extinção das 
sociedades 
originais.

Integral pela nova 
sociedade.

Ganho de escala, 
sinergia, 
eliminação de 
concorrência.

Cisão Uma sociedade 
divide seu 
patrimônio em 
duas ou mais.

Extinção (total) ou 
continuidade 
(parcial) da 
cindida.

Proporcional ao 
patrimônio 
recebido pelas 
sucessoras.

Segregação de 
riscos, foco em 
core business, 
venda de parte.

Incorporação Uma sociedade 
absorve outra, 
que é extinta.

Extinção da 
incorporada, 
continuidade da 
incorporadora.

Integral pela 
incorporadora.

Expansão de 
mercado, 
aquisição de 
tecnologia, 
consolidação.

Este quadro servirá como um guia rápido para diferenciar as operações e reforçar os conceitos que acabamos de 
abordar. Lembre-se que, na prática, a decisão por uma ou outra modalidade depende de uma análise profunda dos 
objetivos da empresa, de sua estrutura atual e das implicações legais e fiscais envolvidas.



O Ágio na Aquisição de Investimentos: Um 
Ativo Intangível com Peso Tributário
Em muitas operações de reorganização societária, especialmente na incorporação e fusão, surge um conceito que 
gera bastante discussão e complexidade: o ágio na aquisição de investimentos. Imagine que você está 
comprando uma empresa. O valor que você paga por ela nem sempre corresponde exatamente ao valor contábil 
de seus ativos líquidos (ativos menos passivos). Se você paga mais do que esse valor contábil, essa diferença é o 
que chamamos de ágio.

Por que alguém pagaria mais do que o valor contábil? Pense em 
uma marca famosa, uma carteira de clientes consolidada, uma 
tecnologia inovadora ou uma equipe de gestão excepcional. Esses 
são ativos intangíveis que não aparecem no balanço patrimonial da 
mesma forma que um estoque ou um imóvel, mas que agregam 
valor significativo à empresa. O ágio, portanto, representa o valor 
desses ativos intangíveis ou a expectativa de rentabilidade futura 
que a empresa adquirida pode gerar.

Origens do Ágio

Expectativa de lucros futuros

Valor de mercado de bens 
subavaliados

Ativos intangíveis não 
registrados

O ágio pode ser gerado por diversas razões, como a expectativa de lucros futuros (rentabilidade futura), o valor de 
mercado de bens que estão subavaliados no balanço, ou a existência de ativos intangíveis não registrados. 
Compreender a origem desse ágio é fundamental, pois seu tratamento contábil e, principalmente, tributário, 
dependerá dessa identificação.



Tratamento Contábil e Tributário do Ágio
O tratamento do ágio é um dos pontos mais críticos nas reorganizações societárias, especialmente após as 
mudanças trazidas pela Lei nº 12.973/2014. Antes dessa lei, o ágio por expectativa de rentabilidade futura podia 
ser amortizado para fins fiscais, reduzindo a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Com a nova legislação, o ágio 
passou a ser tratado de forma diferente, exigindo uma análise mais detalhada de sua origem.

1

Registro no Balanço
Ágio é registrado no balanço da empresa 

adquirente

2

Análise da Origem
Verificação se decorre de expectativa de 

rentabilidade futura (goodwill)

3

Amortização Fiscal
Período mínimo de 5 anos (1/60 avos por mês) se 

atender condições

Atualmente, o ágio é registrado no balanço da empresa adquirente e pode ser amortizado para fins fiscais apenas 
se for comprovadamente decorrente de expectativa de rentabilidade futura (goodwill) e se a operação for 
realizada entre partes não relacionadas. Essa amortização é feita ao longo de um período mínimo de cinco anos, 
ou seja, 1/60 avos por mês, impactando diretamente o Lucro Real. Se o ágio for decorrente de diferença de valor 
justo de ativos, ele é alocado a esses ativos e amortizado ou depreciado junto com eles.

Exemplo Prático: Se a Empresa X adquire a Empresa Y por R$ 10 milhões, mas o patrimônio líquido contábil da 
Empresa Y é de R$ 7 milhões, há um ágio de R$ 3 milhões. Se esse ágio for justificado por expectativa de 
rentabilidade futura, a Empresa X poderá amortizá-lo fiscalmente em 60 parcelas mensais de R$ 50.000,00, 
reduzindo seu IRPJ e CSLL.

Esse benefício fiscal é um grande atrativo, mas exige documentação robusta e compliance rigoroso para evitar 
questionamentos da Receita Federal.



Impactos Tributários na Transferência de 
Ativos e Passivos
Quando uma empresa passa por uma reorganização societária, não são apenas os nomes e as estruturas que 
mudam; há uma movimentação real de bens, direitos e obrigações. Essa transferência de ativos e passivos não é 
um mero registro contábil; ela tem profundas implicações tributárias que podem gerar custos inesperados ou, se 
bem planejadas, oportunidades de otimização fiscal. É como mudar de casa: não basta empacotar os móveis; é 
preciso transferir contas, renegociar serviços e lidar com a burocracia da nova residência.

Bens Imóveis
Transferência pode estar sujeita ao 
ITBI, dependendo da legislação 
municipal e imunidades específicas 
para reorganizações

Estoques
Pode gerar necessidade de ajustes 
no ICMS ou IPI durante a 
transferência

Créditos e Débitos
Transferência pode impactar o PIS e 
a COFINS das empresas envolvidas

Cada tipo de ativo ou passivo transferido pode ter um tratamento tributário específico. Um dos pontos mais críticos 
é a apuração do ganho de capital na alienação de ativos. Se a transferência for realizada por valor de mercado 
superior ao valor contábil, a diferença pode ser tributada como ganho de capital. Contudo, a legislação permite 
que, em certas reorganizações, a transferência seja feita pelo valor contábil, postergando a tributação do ganho de 
capital para um momento futuro. Essa escolha é estratégica e deve ser avaliada com base nos objetivos da 
operação e na situação fiscal das empresas envolvidas.



A Reforma Tributária (PEC 45/2019) e as 
Reorganizações Societárias 3 Parte 1
Estamos vivendo um momento de profunda transformação no sistema tributário brasileiro, com a aprovação da 
Reforma Tributária (PEC 45/2019). Essa reforma, que visa simplificar a tributação sobre o consumo, terá um 
impacto significativo em todas as operações empresariais, e as reorganizações societárias não serão exceção. É 
como se o tabuleiro do jogo tributário estivesse sendo completamente redesenhado, e as empresas precisam 
entender as novas regras para continuar jogando de forma eficaz.

IBS - Imposto sobre Bens e Serviços
Competência compartilhada entre estados e 
municípios

CBS - Contribuição sobre Bens e 
Serviços
Competência federal

O cerne da reforma é a criação de dois novos tributos sobre o consumo: o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), 
de competência compartilhada entre estados e municípios, e a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de 
competência federal. Ambos substituirão uma série de impostos e contribuições atuais (ICMS, ISS, IPI, PIS, 
COFINS), buscando um modelo de Imposto sobre Valor Agregado (IVA) dual, com tributação no destino e não 
cumulatividade plena.

Para as reorganizações societárias, a transição para o IBS e a CBS trará novos desafios e oportunidades. A forma 
como os ativos e passivos serão avaliados e transferidos, e como os créditos e débitos dos antigos tributos serão 
tratados, precisará ser cuidadosamente planejada. A reforma busca simplificar, mas a fase de transição, que se 
estenderá por vários anos, será complexa e exigirá um conhecimento aprofundado das novas regras para garantir 
a conformidade e otimizar os resultados fiscais.



A Reforma Tributária (PEC 45/2019) e as 
Reorganizações Societárias 3 Parte 2
A transição para o novo sistema tributário, com a implementação gradual do IBS e da CBS, será um período de 
adaptação intensa para as empresas. As regras de transição são cruciais e determinarão como os créditos 
acumulados dos tributos antigos (ICMS, PIS/COFINS) poderão ser aproveitados sob o novo regime, e como as 
operações de reorganização realizadas durante esse período serão tratadas. É um cenário dinâmico que exige 
flexibilidade e um olhar atento às atualizações legislativas.

Desafios da Transição

Aproveitamento de créditos acumulados

Avaliação de ativos e passivos

Alocação de créditos e débitos

Conformidade com novas regras

Oportunidades

Simplificação de operações

Unificação da base de cálculo

Não cumulatividade plena

Otimização fiscal estratégica

Para fusões, cisões e incorporações, a reforma pode impactar, por exemplo, a avaliação de ativos e passivos para 
fins de transferência, especialmente aqueles que geram créditos ou débitos de ICMS e ISS. A unificação da base 
de cálculo e a não cumulatividade plena do IBS/CBS podem simplificar algumas operações, mas também introduzir 
novas complexidades em outras, como a alocação de créditos e débitos entre as empresas envolvidas na 
reorganização.

Exemplo Prático: Imagine uma empresa que possui um grande volume de créditos de ICMS. Em uma 
incorporação, como esses créditos serão transferidos para a incorporadora sob o novo regime? As regras de 
transição precisarão detalhar esses cenários.

O planejamento tributário em reorganizações passará a considerar não apenas a legislação atual, mas também as 
projeções e os impactos da reforma, buscando a estrutura mais eficiente para o período de transição e para o 
cenário pós-reforma.



Legislação Atualizada: O Alicerce da 
Decisão Tributária
No universo da contabilidade tributária, a legislação é o nosso guia, o alicerce sobre o qual todas as decisões são 
construídas. No entanto, esse alicerce não é estático; ele está em constante movimento, com novas leis, decretos, 
instruções normativas e decisões judiciais sendo publicadas a todo momento. Para quem atua com reorganizações 
societárias, manter-se atualizado não é apenas uma boa prática, é uma necessidade imperativa.

Legislação Federal
Código Civil, Lei das S.A. (Lei nº 6.404/76), RIR 
(Regulamento do Imposto de Renda)

Legislação Tributária
Leis de PIS/COFINS, ICMS, ISS e demais tributos 
aplicáveis às operações

Instruções Normativas RFB
Detalhamento da interpretação e aplicação da lei 
em casos práticos

Ferramentas Digitais
SPED, Nota Fiscal Eletrônica e outras ferramentas 
de fiscalização eletrônica

A base do nosso estudo e da prática profissional são as leis federais, estaduais e municipais que regem as 
operações societárias e seus efeitos tributários. Além disso, as Instruções Normativas da Receita Federal do 
Brasil (RFB) são fundamentais, pois detalham a interpretação e a aplicação da lei em casos práticos.

Com a digitalização fiscal cada vez mais presente 3 pense no SPED, na Nota Fiscal Eletrônica e em outras 
ferramentas de fiscalização eletrônica 3, a conformidade se tornou ainda mais rigorosa. A RFB tem acesso a um 
volume imenso de dados, o que torna qualquer inconsistência ou erro no planejamento tributário facilmente 
detectável. Portanto, um planejamento de reorganização societária deve ser não apenas legalmente sólido, mas 
também impecável em sua execução e registro, sempre com base na legislação mais recente e nas orientações 
dos órgãos fiscalizadores.



Planejamento Tributário em 
Reorganizações: Evitando Armadilhas
Realizar uma reorganização societária sem um planejamento tributário adequado é como navegar em águas 
desconhecidas sem bússola. As consequências podem ser desastrosas, desde a perda de benefícios fiscais até a 
imposição de multas pesadas e autuações fiscais. O planejamento tributário, nesse contexto, é a arte de escolher o 
caminho mais eficiente e legalmente seguro para atingir os objetivos da reorganização, minimizando a carga fiscal.

Elisão Fiscal

'  Planejamento legal
'  Uso de alternativas permitidas pela lei
'  Redução legítima da carga tributária
'  Aproveitamento de incentivos fiscais

Evasão Fiscal

o  Prática ilegal
o  Sonegação de tributos
o  Uso de meios ilícitos
o  Sujeita a penalidades severas

A chave está em diferenciar elisão fiscal de evasão fiscal. A elisão é o planejamento legal, a busca por alternativas 
permitidas pela lei para reduzir a carga tributária. É o uso inteligente das brechas e incentivos que a própria 
legislação oferece. Já a evasão é a ilegalidade, a sonegação, o uso de meios ilícitos para não pagar tributos. Em 
reorganizações, a linha entre elas pode ser tênue, e a Receita Federal está sempre atenta a operações que 
pareçam ter como único propósito a economia de impostos, sem substância econômica.

Due Diligence Tributária: Investigação aprofundada da situação fiscal das empresas envolvidas, incluindo 
análise de passivos ocultos, validade de créditos tributários, conformidade com obrigações acessórias e 
existência de contingências fiscais.

A due diligence tributária é um passo indispensável. Antes de qualquer fusão, cisão ou incorporação, é preciso 
realizar uma investigação aprofundada da situação fiscal das empresas envolvidas. É como um jogo de xadrez: 
cada movimento deve ser calculado, antecipando as reações do adversário (o fisco) e buscando a melhor posição 
para o xeque-mate (o sucesso da reorganização).



Casos Práticos e Desafios Reais
Para ilustrar a complexidade e a importância do que discutimos, vamos pensar em um cenário hipotético, mas 
muito comum no mundo corporativo. Imagine uma grande empresa de tecnologia, a "TechCorp", que possui duas 
divisões principais: uma de software e outra de hardware. A divisão de software é altamente lucrativa, mas a de 
hardware enfrenta desafios e gera prejuízos fiscais. A TechCorp decide cindir a divisão de hardware para uma 
nova empresa, a "HardSolutions", com o objetivo de vendê-la posteriormente a um investidor.

01

Análise da Situação
TechCorp possui divisão lucrativa (software) e divisão 
com prejuízos (hardware)

02

Decisão Estratégica
Cisão parcial da divisão de hardware para nova empresa 
(HardSolutions)

03

Questões Tributárias
Como transferir prejuízos fiscais? Como avaliar ativos 
sem gerar tributação imediata?

04

Venda Futura
Planejamento para otimizar tributação do ganho de 
capital na alienação

Nesse caso, a cisão parcial da TechCorp para a HardSolutions levanta várias questões tributárias. Como os 
prejuízos fiscais da divisão de hardware serão transferidos? A HardSolutions poderá aproveitá-los? E os ativos 
(máquinas, estoques) e passivos (dívidas com fornecedores, empréstimos) da divisão de hardware, como serão 
avaliados e transferidos sem gerar tributação imediata de ganho de capital? A legislação permite que a cisão seja 
feita a valor contábil, mas isso exige que a operação tenha um propósito negocial claro, além da mera economia 
tributária.

Além disso, a venda futura da HardSolutions ao investidor gerará um ganho de capital para a TechCorp, que 
precisará ser tributado. O desafio é estruturar a cisão e a venda de forma a otimizar essa tributação, talvez através 
de um planejamento que envolva a utilização de prejuízos fiscais ou a escolha do momento mais oportuno para a 
alienação. Esse exemplo demonstra como as reorganizações são multifacetadas e exigem uma visão integrada de 
contabilidade, direito societário e, claro, tributário.



Tendências e o Futuro da Contabilidade 
Tributária
O cenário da contabilidade tributária está em constante evolução, e as reorganizações societárias são um reflexo 
disso. As tendências atuais apontam para uma crescente digitalização da fiscalização, com o uso de inteligência 
artificial e big data pela Receita Federal para cruzar informações e identificar inconsistências. Isso significa que a 
transparência e a precisão nos registros e nas operações se tornam ainda mais cruciais.

Inteligência Artificial
Ferramentas de IA analisam 
contratos, balanços e 
declarações para 
identificar padrões de risco 
ou oportunidades de 
otimização

Big Data
Cruzamento massivo de 
informações para detectar 
inconsistências e padrões 
suspeitos

Consultoria 
Estratégica
Profissionais atuam como 
mentores estratégicos, 
parceiros de negócios na 
tomada de decisões

A Inteligência Artificial (IA), por exemplo, não é mais uma tecnologia do futuro, mas uma realidade que já está 
sendo implementada em sistemas de auditoria e conformidade fiscal. Para o profissional de contabilidade 
tributária, isso significa que o foco se desloca da mera execução para a análise estratégica e consultoria de alto 
valor.

O papel do contador e do tributarista em reorganizações societárias está se transformando de um executor de 
tarefas para um mentor estratégico. Ele não apenas garante a conformidade, mas também atua como um parceiro 
de negócios, ajudando a empresa a navegar por cenários complexos, antecipar riscos e aproveitar oportunidades. 
Com a Reforma Tributária e a digitalização, a demanda por profissionais com essa visão integrada e atualizada só 
tende a crescer, preparando-nos para um futuro onde a expertise tributária será ainda mais valorizada.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final da nossa jornada pela Aula 42, onde desvendamos o complexo mundo da reorganização 
societária e seus efeitos tributários. Vimos que fusões, cisões e incorporações são mais do que meros atos 
jurídicos; são estratégias empresariais poderosas, com profundas implicações fiscais. Exploramos o tratamento do 
ágio, os impactos da transferência de ativos e passivos, e como a Reforma Tributária (PEC 45/2019) e a legislação 
atualizada moldam esse cenário.

Em prática: Lembre-se que cada decisão em uma reorganização societária tem um reflexo tributário. Um 
planejamento cuidadoso, a due diligence e a atualização constante são seus melhores aliados para 
garantir a conformidade e otimizar os resultados. Acompanhe as regras de transição da Reforma 
Tributária e esteja pronto para adaptar as estratégias fiscais.

Autoavaliação
Qual das operações de reorganização societária resulta na extinção das sociedades originais e na criação de 
uma nova pessoa jurídica?
a) Cisão parcial
b) Incorporação
c) Fusão
d) Cisão total

1.

O ágio na aquisição de investimentos, quando comprovadamente decorrente de expectativa de rentabilidade 
futura, pode ser amortizado para fins fiscais em qual período mínimo, conforme a Lei nº 12.973/2014?
a) 2 anos
b) 3 anos
c) 5 anos
d) 10 anos

2.

Qual dos novos tributos sobre o consumo, propostos pela Reforma Tributária (PEC 45/2019), terá competência 
compartilhada entre estados e municípios?
a) IRPJ
b) CSLL
c) IBS
d) CBS

3.

Em uma cisão parcial, a sociedade cindida:
a) É sempre extinta.
b) Continua existindo, mas com patrimônio reduzido.
c) É absorvida por outra sociedade.
d) Cria uma nova sociedade sem transferir patrimônio.

4.

Explique brevemente a diferença entre elisão fiscal e evasão fiscal no contexto das reorganizações societárias 
e por que essa distinção é crucial para o planejamento tributário.

5.



Gabarito

Questão 1
c) Fusão

Questão 2
c) 5 anos

Questão 3
c) IBS

Questão 4
b) Continua existindo, mas com patrimônio 
reduzido.

Questão 5 - Resposta Esperada:

Elisão fiscal é o planejamento tributário legal, utilizando brechas e incentivos da lei para reduzir a carga fiscal, 
como a escolha de uma modalidade de reorganização que minimize impostos. Evasão fiscal, por outro lado, é a 
prática ilegal de sonegação, usando meios ilícitos para evitar o pagamento de tributos. A distinção é crucial 
porque a elisão é legítima e valorizada no planejamento, enquanto a evasão acarreta penalidades severas e 
autuações fiscais, sendo combatida pelo fisco.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Na Aula 43, mergulharemos em outro tema vital para a saúde 
financeira das empresas: a Recuperação de Créditos Tributários. 
Prepare-se para aprender como identificar, quantificar e reaver 
valores pagos indevidamente ou a maior ao fisco.

NOTA IMPORTANTE: As 
informações 
regulatórias/legais/técnicas desta 
aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais 
para verificar alterações.

Recursos Adicionais

Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.)
Para aprofundar nos aspectos societários das 
reorganizações.

Lei nº 12.973/2014
Para entender as regras atuais sobre o ágio e 
outros ajustes fiscais.

PEC 45/2019 (Texto da Reforma 
Tributária)
Para acompanhar as mudanças e regras de 
transição.

Site da Receita Federal do Brasil (RFB)
Para consultar Instruções Normativas e outras 
orientações.


